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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N'^

233/2021 PREGÃO PRESENCIAL N''047/2021, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto E BELINKI & SOUZA LTDA.

Aos quaro dias do mês de outubro ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONl e
BELINKI & SOUZA LTDA, neste ato representado por seu Administrador Sr. PAULO
RODRIGO DE SOUZA, resolvem em comum acordo aditivar o contrato administrativo n°
233/2021, firmado entre as partes em data de 17 de agosto de 2021, cujo objeto é aquisição de
móveis e equipamentos para a Secretaria de Administração visando equipar a nova sala de
licitação, procuradoria e sala de reuniões deste Município, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a
quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do objeto contrato), totalizando a
importância de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais), pertinente ao Contrato Administrativo
if 233/2021, celebrado entre as partes em data de 17 de agosto de 2021, conforme planilha
demonstrativa abaixo, tendo como importe o valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais),
passando o objeto total contratado no valor de R$ 7.120,00 (sete mil e cento e vinte reais).

ITEM UN OBJETO QTD PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 UN SUPORTE ERGONOMICO

PARA OS PÉS. Acionamento de

ajuste de altura com os pés,
base com esferas

antiderrapantes e

massageadoras, inclinação com
balanço ajustável, capacidade de
carga entre 40 kg e 50 kg, pés

emborrachados, pernas em aço
e base de plástico/polipropileno

resistente, largura entre 30 e 32

cm, comprimento entre 45 cm e

48 cm, altura mínima entre 5 cm

e 7 cm e altura máxima entre 10

cm e 14 cm.

02 210,00 420.00

TOTAL 420,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do preço), em virtude
reajuste de preços unitários, constante na Cláusula Primeira (do objeto do contrato), passan
o valor total contratado na importância R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais).

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO 233/2^21.
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